
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 
 

38ª SESSÃO (ORDINÁRIA) 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA - DIA 24/06/2024 
 
 

 

ORADORES:  1º) WELBER DA SEGURANÇA   2º) DEVANIR FERREIRA   3º) OSVALDO MATURANO 
 

 

PAUTA DA ORDEM DO DIA:  

01 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO:  

Processo protocolizado sob o nº 10067/23, de iniciativa do Vereador Romulo Lacerda, contendo Projeto de Lei que 
assegura aos alunos matriculados no último ano do ensino fundamental da rede municipal de ensino a realização gratuita 
de testes vocacionais. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - Pela aprovação da matéria 
COMISSÃO DE FINANÇAS - Pela aprovação da matéria 

QUORUM: Maioria Simples                                                            VOTAÇÃO: Biométrica 
 

02 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça)   

Processo protocolizado sob o nº 3286/24, de iniciativa do Vereador Osvaldo Maturano, contendo Projeto de Lei que 
revoga dispositivos da Lei Municipal nº 6.385/20, que "Institui o Código Municipal dos Direitos e do Bem-Estar dos 
Animais, para consolidar a legislação pertinente no Município de Vila Velha e dispor sobre o Fundo Municipal dos Direitos 
e do Bem-Estar dos Animais, e dá outras providências". 

COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 

 

 

 

MOÇÕES PARA ANÁLISE DOS VEREADORES 

01 Protocolo nº 3299/24, de iniciativa do Vereador Welber da Segurança, contendo proposição que visa apresentar 

Moção de Aplauso ao Sr. Welber Lopes Ribeiro. 
 

02 Protocolo nº 3309/24, de iniciativa do Vereador Welber da Segurança, contendo proposição que visa apresentar 

Moção de Aplauso ao Sr. Adilson dos Santos Marciano. 
 

03 Protocolo nº 3345/24, de iniciativa do Vereador Bruno Lorenzutti, contendo proposição que visa apresentar Moção 

de Aplauso à Igreja Presbiteriana do Brasil. 

 

04 Protocolo nº 3349/24, de iniciativa do Vereador Devanir Ferreira, contendo proposição que visa apresentar Moção de 

Aplauso à Sra. Odília Alves Pereira. 

 

 

 

PROCESSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 10067/2023 

Projeto de Lei 

Assegura aos alunos matriculados no último ano do 
ensino fundamental da rede municipal de ensino a 
realização gratuita de testes vocacionais. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais:  

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica assegurada aos alunos matriculados no último ano do ensino fundamental da rede municipal de ensino a 
realização gratuita de testes vocacionais. 

Parágrafo único. Os testes vocacionais referidos no caput deste artigo serão programados e aplicados por equipes 
técnicas especializadas em psicologia. 



 

Art. 2º As condições técnico-operacionais de execução e os objetivos específicos dos testes vocacionais de que trata esta 
Lei são de responsabilidade do Poder Executivo. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Vila Velha, Palácio Legislativo, 23 de outubro de 2023. 
 

ROMULO LACERDA 
Vereador-PTB 

 

 

 


